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EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 

 
 
 

PROPOSIÇÃO:  PLN º 09/2019 - 
CN  

 

 

Texto da emenda 
INCLUA-SE ONDE COUBER NO ANEXO I – SUBVENÇÃO ECONOMICA NAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO RURAL, PARA EMPREENDIMENTOS LOCALIZADOS EM ÁREAS DE ABRANGENCIA 
DA SUDAM, OU PARA ATENDIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL (Leis nº 12.844/2013 e nº 

13.340/2016), PARA SEREM DESTINADOS NA CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS,  
ELETRIFICAÇÃO RURAL, MATADOUROS, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS, NO ESTADO DE RORAIMA, NO VALOR DE R$ 50.000.000,00 

(CINQUENTA MILHOES DE REAIS),  
 
CANCELAMENTO: 

ORGAO: 71000 – ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIÃO 
UNIDADE: 71101 – RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA ECONOMIA 
ESFERA: F – GND:3 – MODALIDADE: 90 – FTE: 300 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 28 846 0909 00P4 0001  
VALOR R$ 50.000.000,00 

 

 

Justificativa 
AO APRESENTAR ESTA EMENDA, PROCURO ATENDER AS JUSTAS 

REIVINDICAÇÕES DOS PECUARISTAS, FAZENDEIROS PEQUENOS E MEDIOS 
AGRICULTORES DO ESTADO DE RORAIMA, PARA SEREM DESTINADOS NA 

CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, ELETRIFICAÇÃO RURAL, 
MATADOUROS, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRICOLAS. 
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